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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Credenciamento

 

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             
CNPJ 13.922.554/0001-98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
    

 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Centro – Bahia CEP – 46990‐000                             
CNPJ 13.922.554/0001‐98  Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 

 

 

 

QUINTO TERMO HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2025 
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 
PARECER TÉCNICO prevê a CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 79 parágrafos 
único, da Lei Federal 14.133/21 e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E 
HOMOLOGO O CREDENCIAMENTO 001/2025. Autorizo em consequência, a proceder-se à 
contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AS DEMADAS DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DA SEDE E ZONA RURAL, PLANTÕES NO HOSPITAL 
MUNICIPAL JONIVAL LUCAS E CONSULTAS COM MÉDICOS 
ESPECIALISTAS JUNTO AO CAPS- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 
E O CENTRO DE SAÚDE JOSÉ SAMPAIO, NESTE MUNICIPIO, DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA. 
LIS SILVA PONTES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 
49.919.774/0001-00, estabelecida à Avenida Antonio Carlos Magalhães, nº 153, Centro, 
Central/BA, CEP: 44.940-000. 

 
 
Publique-se. 
 
 

Souto Soares - BA, 18 de Julho de 2025. 
 
 
 

Selma Vieira de Souza 
 Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

 

ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, 1º andar, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 10.367.025/0001‐81 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES 

CNPJ/MF: 10.367.025/0001-81 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços N° 061/2025PS-FMS Licitação/Credenciamento nº 
001/2025 -Processo Administrativo nº 016/2025. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO MÉDICO PLANTONISTA NO 
HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS, NA SEDE DESTE 
MUNICÍPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
SOUTO SOARES/BA. 
Contratado: LIS SILVA PONTES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o Nº. 49.919.774/0001-00, estabelecida à Avenida Antonio Carlos 
Magalhães, nº 153, Centro, Central/BA, CEP: 44.940-000. 
Valor global: R$ 337.947,84 (trezentos e trinta e sete mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos). 
Embasamento Legal: Art. 79 da Lei n.º 14.133 de 2021. 
UNIDADE ORCAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde 
AÇÃO: 2084 – Manutenção das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE: 2 – Saúde – 15% 
FONTE: 14 – Transferências de Recursos do SUS 
Periodo de Vigência: 18/07/2025 a 18/07/2026. 
Selma Vieria de Souza 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 54 DE 28 DE JULHO DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no 
artigo  da lei de nº 649 de 28 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 16 
de 06 de janeiro de 2025, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020602 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.102 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - (SCFV)

3.3.90.14.00 / 1661 - DIÁRIAS - CIVIL 1.500,00 0,00

3.3.90.32.00 / 1660 - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 100,00

3.3.90.39.00 / 1661 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 1.500,00

3.3.90.93.00 / 1660 - Indenizações e Restituições 100,00 0,00

Total por Modalidade: 1.600,00 1.600,00

Total por Ação: 1.600,00 1.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.600,00 1.600,00

Total Geral: 1.600,00 1.600,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de segunda-feira, 28 de julho de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em  28 de julho de 
2025.

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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